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Responsabilidade dos geradores pelo 

gerenciamento dos resíduos até a disposição final; 

 

 A exigência de se fazer a segregação na fonte;  

 

A orientação para tratar a fração dos resíduos que 

realmente necessitam de tratamento;  

 

A possibilidade de solução diferenciada 

para a disposição final, desde que aprovada pelos 

órgãos de meio ambiente, limpeza urbana e de saúde. 



“Proteger e promover a saúde da população 

garantindo a segurança sanitária de 

produtos e serviços, e participando da 

construção de seu acesso” 



• É o projeto que descreve as ações relativas ao manejo dos 
resíduos sólidos, observadas suas características e riscos, no âmbito 
dos estabelecimentos, contemplando os aspectos referentes à 
geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, 
transporte, tratamento e disposição final, bem como as ações de 
proteção à saúde e ao meio ambiente. 

 
 

 

 

Critérios técnicos, legislações sanitárias e ambientais, normas locais de 
coleta e transporte dos serviços de limpeza urbana, especialmente os 
relativos aos resíduos gerados nos serviços de saúde. 

 





EAS deve designar os profissionais para compor a equipe de trabalho, 

de acordo com os tipos de resíduos gerados. 

- Responsável legal: consta do alvará sanitário emitido pela vigilância 

sanitária. 

- Responsável pelo PGRSS: deve elaborar, desenvolver, implantar e 

avaliar a aplicação do PGRSS, de acordo com as especificações  

legais. 

 

 





De acordo com a legislação em vigor, a falta do mapa de risco ocasiona multas pesadas. 





O que se espera obter: 

- Dados sobre a composição e quantidade de cada tipo de resíduo 

- Detectar possibilidades de minimização da taxa de geração 

- Identificar não conformidades durante a execução das diversas 

etapas e nas instalações e necessidade de melhorias  

- Inventariar as necessidades: investimentos em infraestrutura física, 

materiais, recursos humanos, capacitação inicial e continuada 

- Compor o PGRSS 



O PGRSS deve ter as seguintes informações: 

 

- Dados sobre o estabelecimento: razão social, tipo, endereço 
completo, CNPJ, horário de funcionamento, nome do responsável 
legal. 

 

- Componentes da equipe e elaboração do PGRSS 

 

- Caracterização do estabelecimento: número de funcionários, tipos 
de serviços terceirizados, área total do terreno e construída, alvará 
sanitário, estrutura física, etc. 

 

- Organograma do estabelecimento 

 



- Caracterização das especialidades e serviços: tipos de 

especialidades médicas e assistenciais, número de atendimentos por 

dia, número de leitos por especialidade, número de profissionais e o 

tipo de contrato dos profissionais. 

 

- Responsabilidades e qualificações das equipes de CCIH, CIPA, 

SESMT e Comissão de Biossegurança: fazer um resumo das 

responsabilidades de casa um. 

 

- Caracterização dos aspectos ambientais: Abastecimento de água, 

Efluentes líquidos, emissões gasosas. 

 



- Controle de insetos e roedores: Informar e descrever medidas 
preventivas e corretivas 

 

- Segurança ocupacional: exame médico admissional, periódico, de 
retorno ao trabalho, de mudança de função e demissional e 
imunização do pessoal envolvido com processos de higienização, 
coleta, transporte, tratamento e armazenamento de resíduos. 

 

- Descrição do gerenciamento de cada grupo de resíduo: listar os 
tipos de resíduos gerados, informar o mapa de risco, quantidade de 
resíduos gerados por unidade, quantidade de resíduos gerados por 
grupo, descrever cada etapa do gerenciamento de cada grupo, 
identificar em esquemas os locais de geração de resíduos por 
grupos, informar nome, endereço e CNPJ de empresas envolvidas. 

 

 



- Monitoramento para controle e indicadores: Avaliar periodicamente 

se o PGRSS esta sendo executado conforme o planejado 

 

- Plano de contingencia: Os responsáveis pelo gerenciamento de 

resíduos devem estar capacitados para enfrentar situações de 

emergência e de acidentes e implementar, a tempo, as medidas 

previstas. Instruções e procedimentos devem constar. 

 

- Educação inicial e continuada: Devem-se  usar instrumentos de 

comunicação e sinalização e abordar os temas como por exemplo, 

legislação, limpeza publica, clico da vida dos materiais, definições e 

tipo de classificação dos resíduos e potencial de risco. 



Classificação dos RSS pelas resoluções da ANVISA RDC nº 306/2004 

e do CONAMA nº 358/2005 



Considera-se risco biológico a 

probabilidade da ocorrência de um evento 

adverso em virtude da presença de um 

agente biológico.  

• Não reencapar, entortar, quebrar ou retirar manualmente as agulhas da seringas; 

 

• Descartar todo resíduo perfuro cortante e abrasivo, inclusive os que não foram usados, 

em recipiente exclusivo, resistente à perfuração e com tampa, sem ultrapassar o limite 

de 2/3 da capacidade total; 

 

 

• fornecer EPIs ao pessoal da higienização e coleta dos resíduos,  

 

 

• Seguir as orientações do PGRSS do estabelecimento.  



Exposição a agentes físicos,  

temperaturas extremas durante o abastecimento manual das 

unidades de tratamento térmico e à radiação ionizante, 

quando os rejeitos radioativos são mal acondicionados ou 

armazenados para decaimento. Outros agentes físicos são: 

ruído, vibração, radiação não-ionizante, iluminação deficiente 

ou excessiva e umidade. 

Para minimizar a exposição radiológica, devem-se seguir as orientações 

contidas no Programa de Gerenciamento de Rejeitos Radioativos – PGRR, 

aprovado pela CNEN para a instalação. 

A capacitação continuada, o correto atendimento às normas e o gerenciamento 

dos resíduos minimizam a exposição a este tipo de risco. 



Exposição a agentes químicos,  

poeiras, névoas, vapores, 

gases, mercúrio, produtos químicos em geral 

e outros. 

Quimioterápicos (citostáticos, antineoplásicos, etc.), amalgamadores, 

desinfetantes químicos (álcool, glutaraldeído, hipoclorito de sódio, ácido 

peracético, clorexidina, etc.) e os gases medicinais (óxido nitroso e 

outros).  

EPIs (luvas, máscaras, óculos e avental impermeável) 

adequados para o manuseio de produtos químicos, inclusive os desinfetantes, 

de acordo com boas práticas a fim de garantir a manutenção da saúde e a 

segurança das pessoas, além de evitar impactos ao meio ambiente. 



Risco ergonômico Risco de acidente 







•  Engloba duas fases distintas que acontecem dentro e fora 

do estabelecimento de saúde: 

 

- fase intra-estabelecimento de saúde: relativa às etapas 

ocorridas desde o ponto de geração até a colocação dos 

resíduos para a coleta externa; 

 

- fase extra-estabelecimento: relativa aos procedimentos que 

ocorrem com equipe da coleta ou em ambiente externos. 

 



• Minimização da geração: 

  A geração de resíduos deve ser mantida a níveis mínimos 

praticáveis de volume, pois, além de minimizar os riscos de 

exposição a agentes perigosos, há redução dos custos para o 

gerenciamento. 



• Manuseio seguro: 

 

  Os funcionários devem usar Equipamento de Proteção 
Individual – EPI. 

 

Pela RDC ANVISA nº 306/2004 

 o pessoal envolvido diretamente 

 com os processos de  

higienização, coleta, transporte, 

 tratamento e armazenamento  

de resíduos deve ser submetido 

 a exame médico admissional,  

periódico, de retorno ao trabalho, 

 de mudança de função e demissional. 

 

 



• Segregação na origem: 

  Operação que deve ser feita no próprio ponto de 

geração e de acordo com as características físicas, químicas, 

biológicas e radiológicas do resíduo, estado físico (sólido e 

líquido) e forma química.  

 





Consiste no recolhimento do 

resíduo diretamente do ponto 

de geração e remoção  

Para sala de 

 resíduos 

Para o armazenamento  

temporário 

Consiste no recolhimento do 

Resíduo da sala de resíduos 

E remoção  

Para o abrigo de resíduos 

Para o armazenamento externo 

Coletas e transportes interno 



• Armazenamento externo 
  É a contenção temporária de resíduos em área específica, 

denominada “ABRIGO DE RESÍDUOS”, durante o aguardo da 

coleta externa, para a destinação visando ao tratamento ou à 

disposição final.  

 





 

Disposição final: 

  O aterramento em solo, em local licenciado (aterro 

sanitário). 

  O aterro sanitário é executado segundo critérios e 

normas de engenharia (escolha da área apropriada, 

impermeabilização do fundo, sistemas de drenagem e 

tratamento de líquido percolado e de gases, etc.), que visam 

atender aos padrões de segurança e de preservação do 

meio ambiente. Ele é apropriado para receber os resíduos 

sólidos 

 





• Manual de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, 

2008. 

 

• ANVISA, 2006. 

 


